
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 4ª Reunião Ordinária 

 ETAPA DE COLETA DE DADOS DO CENSO DEMOGRÁFICO 2010 

Aos 24 dias do mês de Setembro de 2010, às 09:30, no COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MARÍLIA, do município, MARÍLIA, Estado SP, foi
realizada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) ANTONIO INÁCIO DA SILVA NETO representante do
IBGE, com a presença dos seguintes membros:

ANTONIO LEITE NOGUEIRA - SINDICATO DOS TRAB. RURAIS DE MARILIA
JULIA APARECIDA ROCHA DA COSTA - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARILIA
LUCIMAR RAMOS OLIVEIRA  - CAMARA MUNICIPAL
LUIZ FELIPE DE ONOFRE BORGES - CASA DA AGRICULTURA
WILSON ALVES DAMASCENO - CAMARA MUNICIPAL DE MARILIA
WILZA AURORA MATOS TEIXEIRA - CAMARA MUNICIPAL 

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município MARÍLIA  e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à coleta de dados: 

1. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes.
Sim.
    Foi feito breve retomada das reuniões anteriores. Um dos membros relembrou a questão sobre a AUI Oralina, a saber: durante os trabalhos da Base
Territorial verificou-se que a área não pertence ao município de Oriente como se pensava, mas sim ao município de Marília. Quiseram esclarecimentos sobre
o desenvolvimento do caso e seus possíveis tramites.

1.1. Informações da Pré coleta:

 Foram apresentados os resultados da Pré-coleta para o município (endereços)?
Sim.

2. COBERTURA DA COLETA DE DADOS

2.1. Foram apresentados os conceitos de: domicílio e morador, data de referência, pessoa recenseada e pessoa entrevistada, questionário básico
e da amostra, fração amostral e dados do censo e a importância de responder de maneira correta as perguntas do Censo?
Sim. Caso sim, de que forma?
Explicacao

2.2. Foi apresentado relato do andamento da coleta baseado nos relatórios do SIGC?
Sim. Caso sim, de que forma?
Com acesso ao sistema.
Com planilhas impressas ou em arquivo.

2.3. Algum membro da CMGE apontou falha na cobertura, indicando domicílios não recenseados (em setores de coleta iniciada ou encerrada)?
Sim.

2.4. Caso a resposta a pergunta anterior tenha sido sim, o Presidente da CMGE obteve informações para verificação da falha apontada junto ao
CNEFE? (Indicação de endereços dados como não recenseados).
Sim e a solução foi dada na própria reunião.

2.5. Existe possibilidade dos membros da CMGE apoiarem o trabalho de supervisão e a abertura de unidades fechadas e casos de recusa?
Sim. De que forma?
OS MEMBROS SE COMPROMETERAM A MANTER CONTATO CASO SAIBAM DE FALHAS NA COBERTURA, ASSIM COMO COLOCARAM-SE À
DISPOSIÇÃO PARA POSSÍVEIS ESCLARECIMENTOS. 

3. Outros assuntos: comentários, sugestões e decisões.
  UM DOS MEMBROS SUGERIU DIVULGAÇÃO EM MÍDIA LOCAL, A FIM DE MINIMIZAR RECUSAS E CONCLUIR DOMICÍLIOS FECHADOS.    

Relação dos participantes do IBGE que estiveram presentes na reunião:
CAMILA ALVES COSTA;
GIZA BARBARA SERAPHIM;
BRUNA DIAS ARENA (AGENTE CENSITÁRIO MUNICIPAL);
LIDIA PAULA SOUZA CAETANO (AGENTE CENSITÁRIO MUNICIPAL);
LUANA TURBAY (AGENTE CENSITÁRIO MUNICIPAL).

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram: 
SUCEN - SUPERENTENDENCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS;



POLÍCIA MILITAR;
PREFEITURA MUNICIPAL;
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


